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ouroRGA DE uso DE RECURSo HÍoRtco N'203/2023

o INSTITUTo un rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela poíaria normativa
SEMA/IPAAM n" l2 de 20janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
ai

INTf,RESSADo: Pontes & Silva Ltda.

ENDEREÇo pÀRA connrspoxnÊlctl: Av. Cosme Ferreira, n'7640, Zumbi dos Palmares,
Manaus-AM.

CNPJ/GPF: 04.337.90110001-24 INscRIÇÃo ESTADUAL:

FoNr: (92) 99282-8733 pRocEssoNo: 05690/2023-45

E - MArL: vitorial T@hotmail.com

ArrvrDADE: Captação de Agua Subterrânea por poço tubular:

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cosme Ferreira, n' 7640, Zumbi dos Palmares l, nas
coordenadas geográficas: 03'04'38,346'S e 59"56'13,851'W, Manaus-AM.

FINALTDADE: Comércio e Serviços.

DÀrA DE pERFURÂÇÃo Do poço: '|710512001 PRoFUNDTDÂDE: 80,00 Metros

Aeuirrno: Alter do Chão

FoRMAÇÀo: Alter do Châo

srruAÇÃoDopoÇo: Bombeando vAzÂo DE BoMBElnrxro 1ur/n;: 2,63 m"/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia, 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToRGA: 05 ANOS.

Atenção
. A outorga de direito de uso de recursos hldricos é o aro adminisüativo media[te o qual o poder público outorgante (Udâo.

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (reqüerent€) o direito de uso dos recurms hidricos, por tempo deteminado.
. Este ato administrativo contém em seu verso 08 obrigrçõ.! do ouaorgrdo.
. A outorga de direito d€ trso de recursos hidricos não subíitui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizadô após a fixaçào de valores de acordo com An. 25 d{ lei e$adual

3.16'l de 27/0812007 com brse no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 25AGO2(El

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM'l
instagram.coÍ @ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

ecntca

gEbinete@ipaam.em. gov-br

Fone:(gz) 2123-6721 t 2i23{'731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos V nte de Souza
Dire

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Rosa Mariette
Direto

ira Geisslere

IPAAM



OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N' 203t2023

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirário Oficiel do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. E§.a outorga estií sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo 05690 12023-45.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temponíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à üd4
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outoÍgado de certidões, alvanís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

,7. O outorgado deverá apÍesentar requerimento junto à autoridade outorgante com' antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.


